
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1400421 - SC 
(2018/0303301-9)
RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : CSM ENGENHARIA DE MOVIMENTACAO LTDA. 
ADVOGADOS : JOÃO JOAQUIM MARTINELLI  - SC003210 

PRISCILA DALCOMUNI  - SC016054 
AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 
AGRAVADO  : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 

REFORMA AGRÁRIA 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PARTICULARIZAÇÃO DO 
DISPOSITIVO LEGAL SUPOSTAMENTE VIOLADO. ARTIGOS 
DE LEI CITADOS A TÍTULO DE REFORÇO ARGUMENTATIVO. 
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. 
PRECEDENTES.
1. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que a não 
particularização, de forma inequívoca, pelo recorrente dos dispositivos legais 
que entenda tenham sido contrariados ou aos quais tenha sido conferida 
interpretação divergente configura deficiência insanável e inviabiliza o 
conhecimento do recurso especial, ensejando a incidência da Sumula 
284/STF. A propósito: AgInt no REsp 1.824.052/SP, Rel. Ministra Regina 
Helena Costa, Primeira Turma, DJe 18/11/2019;  AgInt no REsp 
1.417.987/PE, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 
28/3/2019; AgRg nos EDcl no AREsp 25.735/RJ, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 4/3/2016.
2. A menção a artigos de lei bem como a dissertação a respeito de normativos 
e legislações a título de reforço argumentativo não preenchem requisito 
formal exigido para a admissibilidade do recurso especial, qual seja, a 
indicação expressa e inequívoca do dispositivo legal federal violado ou sobre 
o qual pende divergência interpretativa. Nesse sentido: REsp 1.793.237/PR, 
Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 22/4/2019; AgInt no 
AREsp 1.362.936/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, 
DJe 28/5/2019; AgInt no REsp 1.615.830/RS, Rel. Ministro Mauro 
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 11/6/2018.
3. Agravo interno não provido.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Sérgio Kukina, Regina 
Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.  
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Benedito Gonçalves
Relator                    
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